
 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS nº 20.902/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E OS DECRETOS 9.643/22 E 9.644/22, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 

Data da sessão: 19/112025 

Horário: 10h 

Local: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço Global 

Critério de execução: empreitada por preço global 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 14/11/2025. 

 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM 
UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA 
SATÉLITE; TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM 
ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, processos administrativos nº 20.902/2025 e condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2. O critério de execução contratual será de empreitada por preço global. 

1.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
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2. DO CREDENCIAMENTO. 

2.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO ELETRÔNICO deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mairiporã/SP, ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido do acesso. 

2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

2.7. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 (   )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

(   )  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(   )  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   )  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

(   )  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
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(   )  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

(   ) Sim, ME           (   ) Sim, EPP          (   ) Não, outros enquadramentos 

(   ) Declaro ter efetuado o recolhimento do valor estipulado no edital, a título de garantia da proposta, nos 
termos do art. 58 e §1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, cujo comprovante seguirá juntamente com os 
documentos de habilitação. 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em Lei e neste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados, inclusive os reunidos em consórcio, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha 
para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 

3.1.1. No caso de participação de consórcios, se vencedor, o licitante deverá constituir e registrar o 
consórcio nos termos do art. 15, § 3º da Lei 14.133/2021. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 



 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Marca/Modelo e Fabricante de cada item ofertado; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os preços individuais de cada item devem estar dentro da média de mercado e haver proporcionalidade 
em relação ao valor global, considerando-se ainda as eventuais reduções decorrentes. 

5.6. O preço unitário, total de cada item e global da proposta, devem ser expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9. A proposta readequada e composição de custos unitários do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas a contar da solicitação da Comissão de Contratação no 
sistema eletrônico e deverá ser elaborada de acordo com o descrito nos itens anteriores. 



 

5.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem real). 

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 



 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
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III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada e a composição de custos unitários ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 



 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO. 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos na plataforma de licitações LICITAR 
DIGITAL, e ainda nos seguintes cadastros: 



 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

III. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

IV. Lista de Inidôneos e impedidos de licitar/contratar mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Plataforma de Licitações LICITADAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

8.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da Plataforma de Licitações 
LICITADAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital.  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

8.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

8.19.1. Habilitação Jurídica:  

8.19.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.licitardigital.com.br; 

8.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.licitardigital.com.br/


 

8.19.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.19.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.19.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.19.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.19.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.19.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou 
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as 
penas da lei, sendo a seguinte certidão: 

8.19.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa, 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

8.19.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante; 

8.19.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

8.19.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado a estas o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 



 

período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.19.2.9. Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto na alínea “c”, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

8.19.3. Habilitação Econômico-Financeira. 

8.19.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.19.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.19.3.3. Comprovação de possuir Capital Social ou o Valor do Patrimônio Líquido correspondente 
a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

8.19.3.4. Balanço Patrimonial contendo TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

8.19.3.5. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de 
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial. 

8.19.3.6. Quando se tratar de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Comissão de 
Licitação se reservará o direito de exigir a apresentação do Livro DIÁRIO em que o 
Balanço foi transcrito, para o efeito de verificação dos valores apresentados. 

8.19.3.7. As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, mas, para a presente licitação, é 
obrigatória a apresentação destes documentos. 

8.19.3.8. Para as empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais. 

8.19.3.9. A boa situação financeira será comprovada através de cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos, os quais serão extraídos da documentação contábil apresentada. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) > ou = 1,00 ONDE: 



 

ILG = Ativo Circulante + ativo realizável a longo prazo 
Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > ou = 1,00 ONDE: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo 
Circulante 

 

8.19.4. Qualificação Técnica. 

8.19.4.1. Atestados de capacidade técnica, fornecido obrigatoriamente por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando aptidão da empresa na prestação de serviços 
compatíveis com as características e em quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 
cento) das previstas no Anexo I, indicando os prazos ou a periodicidade do fornecimento.  

8.19.4.2. Registro ou inscrição de pessoa jurídica no CREA/CAU, dentro do prazo de validade; 
Certidão de Responsabilidade Técnica Ativa/Inativa de Profissional, em conformidade com 
as resoluções do CONFEA, e demais normas vigentes. 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação, através de atestado(s) ou 
certidão(ões) de Capacidade Operacional fornecido(s) por pessoa(s) direito público ou 
privado, devidamente. 
Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA/CAU e em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) que se responsabilizará(ão) pela execução dos serviços 
contratados e que tenha(m) vínculo profissional com a empresa licitante na data fixada 
para a apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de 
mesmas características às parcelas de maior relevância definidas no subitem. 
O vínculo profissional poderá ser comprovado mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços (Súmula 25 do TCE-SP). 
Deverá apresentar DECLARAÇÃO timbrada de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do profissional 
aceitando fazer parte da equipe técnica. 

8.19.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.19.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.19.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 



 

8.19.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

8.19.9. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

8.19.9.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998 
(Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

8.19.9.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representante 
legal, de que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

8.19.9.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que cumpre ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente (Minuta de Declaração 
Conjunta - Anexo IV); 

8.19.9.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foram condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho  infantil, por submissão 
a trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14  
da Lei 14.133/21 (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

8.19.9.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representante 
legal, de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, (Minuta de 
Declaração Conjunta - Anexo IV). 

8.19.9.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representante 
legal, de a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo, 
bem como a intenção de participação neste certame não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa (Minuta da Declaração – 
Anexo V) 

8.19.9.7. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento 
(Anexo VI), esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 



 

8.19.9.7.1. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data desta 
licitação, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da 
Empresa de Pequeno Porte; 

8.19.9.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do Microempreendedor 
Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

8.19.9.7.3. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as 
alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

8.19.10. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. 
Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 
de validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 

8.19.11. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

8.19.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.19.13. No ato da assinatura do contrato a Carta de Anuência concordando em recepcionar os resíduos 
sólidos gerados pelo município de Mairiporã, emitida pela(s) empresa(s) detentora(s) do aterro 
sanitário utilizado para a destinação final dos resíduos sólidos; e deverá apresentar, junto aos 
documentos de habilitação, a DECLARAÇÃO de disponibilidade do Aterro Sanitário 
devidamente licenciado 

8.1. Da Garantia da Proposta. 

8.1.1. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a comprovação de recolhimento do valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote (no período 
correspondente  12 (doze) meses) que a licitante for disputar, a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, conforme disposto no artigo 58 da Lei Federal 14.133/2021, 
observado a não identificação do licitante. 

8.1.2. O documento comprobatório de recolhimento do valor a título de garantia da proposta deverá 
ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

8.1.3. As garantias de que tratam estes subitens poderão ser prestadas nas modalidades abaixo 
indicadas, nos termos do art. 96, §1º, da Lei 14133/2021, com alteração dada pela Lei 
14.770/2023: 

a) Depósito Identificado (CNPJ / Razão social) na Caixa Econômica Federal, Agência: 1103-
7, C/C.: 00000024-0 – Prefeitura Municipal de Mairiporã, CNPJ Nº 46.523.163/0001-50, 
para caução em dinheiro, cheque ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 



 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

8.1.4. Caso haja prorrogação da data de abertura da sessão eletrônica, as empresas participantes 
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida e proceder a sua prorrogação, se 
o caso. 

8.1.5. Para garantia efetuada em moeda corrente, esta deverá ser recolhida em até 03 (três) dias 
úteis antes da data da licitação, e o comprovante de depósito deverá ser apresentado Junto a 
Tesouraria desta Prefeitura, a qual fará a confirmação do depósito e emitirá um recibo para que 
o licitante apresentar junto aos documentos de habilitação.  

8.1.6. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 dias úteis, contados da 
data de assinatura do Contrato ou data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2. Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual, telefone, e-mail, indicação do banco, número 
da conta e agência para fins de pagamento. 

9.1.3. Descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta; 

9.1.4. Preços unitários, totais de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado 
à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

9.1.5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

9.1.6. Prazo de início dos serviços: em até 25 (vinte e cinco) dias, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço; 

9.1.7. Local da prestação dos serviços: Município de Mairiporã/SP.  

9.1.8. Prazo de Vigência Contratual: 05 (cinco) anos contados da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

9.1.9. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado; 

9.1.10. Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante 
legal da empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 



 

9.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 



 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação.  

12.2. Não havendo propostas válidas ou vencedores para os itens exclusivos para ME/EPP, suas quantidades 
serão adjudicadas e homologadas para os vencedores dos mesmos itens de ampla concorrência, se o 
caso. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do recebimento da comunicação específica, assinar o contrato ou a Autorização de 
Fornecimento, no qual constarão as condições da execução dos serviços e/ou do fornecimento dos bens, 
do pagamento, dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita por 
eventual inobservância das condições ajustadas, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.  

14.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

14.6.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 



 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes da execução do objeto contratual correrão por conta 
recursos do presente orçamento, alocadas na seguinte rubrica orçamentária: 

- 02.15.01.3.3.90.39.00.06.181.8004.2098 (349) – Fonte 01 – Tesouro. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. Poderá haver reajustamento nos preços propostos, após o interregno de 1 ano contado da data de base 
abaixo estabelecida ou da última repactuação: 

16.1.1. O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

16.1.2. A data base adotada será janeiro/2025, vinculada ao orçamento estimativo constante nos 
processos 20.902/2025 ou da última atualização de preços registrada; 

16.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice específico ou setorial, 
ou ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para melhor 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá ser indicado 
pela Contratada com a devida comprovação de sua aplicabilidade e autorizado pela 
Contratante por decisão fundamentada; 

16.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, o requerente deverá comprovar o rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo de uma das partes contratuais. 

16.2. O prazo para decisão do solicitado será de 15 (quinze) dias contados da formalização dos processos 
administrativos, desde que acompanhados de todos os documentos necessários para análise das 
alegações, podendo este prazo ser prorrogado por igual período 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.  

17.2. Será indicado um servidor desta Prefeitura para atuar como Gestor/Fiscal do Contrato que se originar 
desta licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 

17.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente Edital, no contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, além das 
previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. Os pagamentos serão realizados em até 25 (vinte e cinco) dias após a apresentação das notas fiscais; 

19.2. Para a realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá protocolar processo digital, conforme 
orientações constantes no Anexo X deste Edital, contendo: 

19.2.1. Nota fiscal, expedida após emissão do empenho respectivo pela Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP; 



 

19.2.2. Documentos referentes à regularidade com o INSS e FGTS inerentes à execução das obras, 
objeto desta licitação; 

19.2.3. Documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que, com dolo 
ou culpa: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Der causa a inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

20.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 

i. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

ii. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

iii. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

20.1.5. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

20.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

i. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

ii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

iii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

i. Advertência por escrito, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por atraso no início da prestação dos serviços e/ou 
por ocorrência, acrescido de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no início da 
prestação dos serviços e/ou ocorrência contados a partir do quinto dia ou da ocorrência, 
limitados a 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor total do Contrato ou instrumento 
análogo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

iii. Multa de 0,5% a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, 
no caso de inexecução parcial ou total; 

iv. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, no caso 
de inexecução total do objeto, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

v. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato ou 
instrumento análogo, para as infrações previstas nos itens 21.1.3 a 21.1.7; 

vi. Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento 
análogo para as infrações previstas nos itens 21.1.8 a 21.1.10; 

vii. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 (três) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida; 

viii. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e prazo máximo de 6 (seis) 
anos; 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii. as peculiaridades do caso concreto; 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. A sanção de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar poderá ser aplicada em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1 a 21.1.7, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade 
sancionadora, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderá ser aplicada em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 21.1.8 a 21.1.10, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 21.1.1 a 21.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

20.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.6, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, se o caso. 

20.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

20.9. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 
05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão da autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento. 

20.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital será precedida de analise jurídica e observará o 
regramento disposto no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

20.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração. 

20.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.13. As sanções administrativas aplicadas serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado do Estado de 
São Paulo (DOESP). 

20.14. O prazo de recolhimento da multa será de 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação oficial. 

20.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 



 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICO no sistema www.licitardigital.com.br 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital o no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A Prefeitura Municipal de Mairiporã, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 
www.mairipora.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-
084, Mairiporã/SP, nos dias úteis, no horário das 08h às 16h. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPOSÁVEL TÉCNICO. (MODELO); 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ATERRO SANITARIO DEVIDAMENTE 
LICENCIADO. (MODELO); 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. (MODELO); 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XIII - ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS; 

ANEXO XVI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO XV – MATRIZ DE RISCO; 

ANEXO XVI – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. 

Mairiporã, 04 de Novembro de 2025. 

 

 

 

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI 

Autoridade Competente  



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de coleta de resíduos sólidos 
domiciliares urbanos do município de Mairiporã, com utilização de caminhões compactador de lixo, com sistema 
de rastreamento via satélite; transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos, em aterro 
sanitário devidamente licenciado pelos Órgãos ambientais competentes. E serviços de limpeza urbana. 
Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para aterro sanitário devidamente licenciado, fora do 
município de Mairiporã. 
 
2. DESCRIÇÃO DO MUNICÍPIO: A cidade de Mairiporã possui uma extensão territorial de 320,697 km², 
faz divisa com os municípios de Guarulhos, Atibaia, Franco da Rocha, Caieiras e São Paulo. Mairiporã tem 93% 
de seu território em área de proteção ambiental, aproximadamente 50% das ruas são de terra ou de difícil 
acesso, a cidade possui uma topografia de muito aclive e declive e a população estimada é de 100.000 
habitantes. 
 
3. JUSTIFICATIVA: É importante salientar que, a coleta dos resíduos sólidos constitui-se em atividade 
de natureza essencial para preservação da saúde e do bem-estar públicos, portanto, a descontinuidade na 
realização desses serviços implicará certamente na ocorrência de um quadro efetivo de comprometimento da 
saúde da população urbana do Município, pois, caso não sejam recolhidos, transportados e convenientemente 
tratados, constituir-se-ão rapidamente em focos de proliferação de inúmeros vetores de moléstias. Bem como 
auxiliar e apoiar a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos na coleta manual de resíduos sólidos, por meio de 
varrição, com a instalação, manutenção e limpeza de cestos de lixos espalhados pelos logradouros da cidade. 
Os serviços deverão ser executados com fiel observância das condições inseridas no Termo de Referência 
deste Edital; 

 
4. VISTORIA (NÃO OBRIGATÓRIA): A vistoria se faz necessário tendo em vista que é essencial para os 
participantes conhecerem a topografia da cidade, suas ruas e estradas e todas as dificuldades que serão 
enfrentadas para a execução dos serviços.  
 
5. QUANTIDADES POR LOTE. 

 

LOTE 01 – COLETA   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 

1 Coleta manual e conteinerizada de resíduos sólidos domiciliares urbanos Ton 2.714 

2 
Transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos em 
aterro sanitário licenciado. 

Ton 2.714 

      
      

LOTE 02 - COLETA SELETIVA   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 

3 
Coleta seletiva (porta a porta - Lixo Seco), Transporte e destinação final da 
coleta seletiva para empresas recicladoras ou cooperativa licenciada. 

Equipe 2 



 

      
      

LOTE 03 - COLETA DE MATERIAIS INSERVIVEIS   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 

4 
Coleta seletiva de materiais inservíveis, móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos descartados em vias públicas. 

Equipe 2 

5 
Transporte e destino de materiais inservíveis (móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos, dentre outros) 

Ton 600 

      
      

LOTE 04 – VARRIÇÃO   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 

6 Varrição “manual” de vias, logradouros e feiras livres Km 2.000 

     
 
6. PERÍODO: A prestação de serviços deverá ser por 60 (sessenta) meses, a contar da data da ORDEM 
DE SERVIÇO, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos 
termos do artigo 107, da Lei 14.133/2021. Tal solicitação se faz necessária por se tratar de prestação de serviço 
de caráter continuado, necessário a toda população, com dotação específica para tal e com previsão 
orçamentária já incorporada no ordenamento municipal para os próximos anos, bem como para que possamos 
aumentar o interesse e a competitividade entre os participantes, tendo em vista se tratar de uma prestação de 
serviços que envolvem diversos equipamentos e mão de obra, gerando assim uma maior economicidade ao 
município; 

 
7. PRAZOS: A empresa vencedora terá até 2 (duas) horas, para a juntada na Plataforma de Licitações, 
contados partir da seção que o declarou como vencedor, para apresentar a composição de custos unitários de 
todos os serviços ofertados no lote 01, 02, 03 e 04. Caso a empresa vencedora não apresente à composição 
de custos unitários, a mesma será desclassificada e será convocado o próximo classificado para tal 
apresentação.   

Até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato que o declarou como vencedor, para 
apresentação dos veículos compactadores e os caminhões de coleta seletiva dos lotes 01 e 02. 

Até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da seção que o declarou como vencedor, para apresentação do 
cronograma proposto para o início da operação, descrevendo os bairros, ruas, período da coleta 
(manhã/tarde/noite) e periodicidade (dias da semana) em que o serviço será realizado; 

O prazo para início da operação dos lotes 01, 02, 03 e 04 se dará em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após 
a emissão da ordem de serviço. 

8. REAJUSTES: O reajuste poderá ser realizado a cada 12 meses, sendo utilizado o Índice de Preços ao 
Consumidor – Serviços (IPC Serviços); 

 



 

9. LOCAIS DE COLETA: Os serviços de coleta de resíduos deverão ser executados em 100% das vias 
públicas do município sejam elas oficiais e/ou abertas à circulação, ou que venham a ser abertas durante a 
vigência do contrato, no perímetro urbano e adjacências de  

 
Mairiporã: Alpes Da Cantareira / Alpes Mairiporã / Apolinario / Augusto Coimbra / Bairro Das Palmeiras / Bairro 
Itaim / Bairro Presidente / Bariloche / Barreiro / Boa Vista / Bosque Da Inspiração / Brilha / Bucólica / Caceia/ 
Canaã / Canadá / Canjica / Capoavinha / Caraguatá / Cardoso / Centro Mairiporã / Centro Terra Preta / Céu 
Azul / Chácara Arantes / Chácara Bela Vista / Champs Elysee / Cinco Lagos / Clube De Campo / Colinas I & II 
/ Condomínio Cerros Verdes / Condomínio Lago do Imperador / Condomínio Chafic / Corumbá / Divisa Nazaré 
/ Encosta Da Serra / Espaço Itália / Estancia Santa Rita / Estrada Da Lagoa / Estrada Dos Quarenta / Floresta 
Negra / São Francisco I & II / Friburgo / Generosa / Gibeon / Gleba I & II / Goro / Cabreúva / Haras El Passo / 
Henrique Martins / Reserva das Hortênsias / Hortolândia / Jardim Tercasa / Interlagos Village / Ipê Ville / Iporã 
/ Irara Branca / Jd América / Jd Bela Vista / Jd Brisa / Jd Carpi / Jd Celeste / Jd Da Serra / Jd Espada / Jd 
Esperança / Jd Ester / Jd Odorico / Jd Fernão Dias / Jd Lagoa / Jd Leonor / Jd Mairiporã I & II / Jd Neri / Jd 
Nipon / Jd Pereira / Jd Samambaia / Jd Santana / Jd São Gonçalo / Jd São Jorge / Jd Vanessa / Jundiaizinho / 
Juqueri Mirim / Lago Da Cantareira / Lavapés / Jd Lucia I & II / Mantiqueira I & II  / Jd Marciano / Marisol / Maria 
Antonina / Maria Caitano / Maria Eugenia / Marmelo /  Mato Dentro / Mil Flores / Monte Libano / Jd Montanha I 
& II / Paineiras / Palinha / Parque Petrópolis (Todas as Seções) / Pedra Vermelha / Petropólis Baixo / Pico Do 
D’agua / Pinheiral / Pic Nic Center / Portal Das Colinas I & II / Pq Bela Vista I & II / Pq Imperial / Pq Da Represa 
/ Pq Do Lago / Pq Do Moinho / Pq Naútico / Pq Suíço Da Cantareira / Primavera / Prince / Guavirutuva / Quatro 
Cantos / Quinta Da Boa Vista / Rancho Grande / Recanto Dos Namorados / Remédio / Rua Marilia / Sabesp / 
Saboó / Jd Sandra I & II / Santa Cruz / Santa Fé / Santa Inês / Santa Maria / Santo Antônio / São Gabriel / São 
José / São Luiz / São Roque / São Vicente / Sausalito /Sol Nascente / Sossego / Pq Suíço (Roseira) / Suíça Da 
Cantareira / Sun Valley / Sossego / Tapera Grande / Takenaka / Timbalaia / Toca Da Onça / Vale Da Truta / 
Vale Do Sol / Valeria Simone / Vem Viver / Vila Carpi / Vila Davi / Vila Ipanema / Vila Machado / Vila Nova / Vila 
Paula / Vila Rica / Vila Zirma / Votorantim I & II. 

 
10. ESPECIFICAÇÕES DO TRABALHO:  
 
10.1 - COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

A coleta de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas 
circulação (pavimentada ou de terra), ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato.                 

Compreende-se como coleta dos resíduos sólidos a coleta dos resíduos domiciliares, os resultantes das feiras 
livres e da varrição das vias, logradouros e praças públicas e seu transporte dentro da área de sua geração. 

A contratada deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares, sejam quais forem os recipientes utilizados, ou 
mesmo se estiverem soltos na via pública, em tambores ou plataformas suspensas devendo, se possível, 
identificar o munícipe e comunicá-lo das exigências legais.  

Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o máximo de cuidado para não os danificar e 
evitar o derramamento de resíduos nas vias públicas. Os veículos compactadores deverão ser carregados de 
maneira que os resíduos não transbordem em vias públicas. 

Caso haja defeito no veículo que impeça a realização do serviço, deverá o licitante ter outro veículo nas mesmas 
condições para suprir a realização do serviço, de forma que não ocorra problema de descontinuidade da coleta. 



 

Os coletores deverão recolher e transportar os recipientes e sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no 
veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas. Constitui-se ferramenta obrigatória, pá 
e vassoura, em todos os veículos coletores. 

Os resíduos sólidos domiciliares apresentados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos 
recipientes, por qualquer motivo, ou que caírem durante o processo de coleta, deverão necessariamente ser 
varridos e recolhidos. 

No caso dos resíduos serem apresentados em sacos plásticos, a equipe deverá tomar todas as precauções, 
no sentido de evitar o rompimento dos mesmos, antes de depositá-los na caçamba do veículo. Se houver 
derrame de resíduos, estes deverão ser varridos e recolhidos na caçamba do caminhão coletor. 

No processo de carregamento do veículo coletor, os funcionários deverão tomar todas as precauções no sentido 
de evitar o transbordamento de resíduos na praça de carga do veículo para via pública. 

A frequência de coleta será de segunda a segunda, salvo a critério da Prefeitura ou por motivo de força maior.  

Quando a frequência de coleta for efetuada em dias alternados, não poderá haver um intervalo superior a 72 
horas entre as duas coletas, salvo a critério da Prefeitura ou por motivo de força maior. 

O período da coleta diurna será das 07h00min às 17h30min horas e o período vespertino será das 17h30min 
às 21h50min horas de segunda-feira à sexta-feira, aos Sábados a coleta diurna deverá iniciar as 07h00min 
horas, a vespertina deverá iniciar as 17h00min horas.  

A equipe necessária para a execução do serviço de coleta de resíduos domiciliares bem como a quantidade de 
veículos, equipamentos e materiais ficam reservado ao critério exclusivo da executora dos serviços, observando 
o número mínimo de 10 (dez) veículos coletores, 02 (dois) veículos coletor reserva, sendo que para cada 
caminhão coletor de 15m³ deverá se ter no mínimo 01(um) motorista, e de no mínimo 03 (três) coletores e 1 
encarregado de campo. A empresa deverá manter sempre em sua sede uma equipe reserva contendo ao 
menos 03 (três) coletores e 01(um) motorista. 

Para a execução da coleta na área central do município a contratada dever instalar e operar pontos com 
contêiner aterrado (capacidade Mínima 3.000 L cada) , ficando a cargo da contratante a destinação do local 
onde será instalado esse equipamento, fica estabelecido que para esse item a contratante emitira ordem de 
serviço e contemplara até 04 (quatro) unidades.  

Os coletores deverão estar devidamente uniformizados, calçados e com os equipamentos de segurança 
adequados para o serviço. 

Os veículos e equipamentos deverão ficar individualizados e vinculados a cada tipo de serviço. 

Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, inclusive as unidades reservas, nas 
seguintes exigências: 

- Perfeito funcionamento do velocímetro e hodômetro; 

- Perfeito estado de conservação da pintura; 

- Limpeza geral do veículo e equipamento; 



 

- Compatibilidade com as exigências ambientais e com as licenças exigidas para operação e 
deslocamentos. 

Para início da operação, os caminhões e seus equipamentos deverão ter no máximo 24 (vinte e quatro) meses 
de uso contados da data de fabricação e durante a execução do contrato não poderão ultrapassar 60 (sessenta) 
meses de uso contados da data de fabricação. 

Os veículos coletores deverão possuir carroceria especial para coleta de lixo domiciliar, modelo compactador 
com capacidade mínima de 15 m³ (quinze metros cúbicos), fechados para evitar o despejo de resíduos nas vias 
públicas, dotadas de sistema de descarga automática sem necessidade de mão-de-obra para o seu 
esvaziamento, com dispositivo para basculante de contêineres, com suportes para o transporte de pás, 
enxadas, vassourão, e garfos de quatro dentes para que os coletores possam efetuar o trabalho em todos os 
pontos de acúmulo de resíduos e que componham os equipamentos obrigatórios, o equipamento deve conter 
a iluminação na praça de carga para trabalhos noturnos e giroflex. 

Todos os veículos coletores utilizados deverão estar em total obediência às normas do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB - e outras legais pertinentes, desde o início da realização do contrato e durante todo o seu 
período de vigência. 

A CONTRATADA deverá identificar por meio de adesivos nas portas do veículo os seguintes dizeres “A 
SERVIÇO DA PREFEITURA DE MAIRIPORÃ” em arte a ser desenvolvida pela CONTRATANTE. 

A contratada deverá dispor de local adequado para guarda de seus veículos quando não estiverem em 
operação, bem como área de convivência para as equipes. Área de vestiário e banheiro para os colaboradores, 
área de refeitório e descanso, ambos em quantidades suficientes para atendimento dos colaboradores 
empenhados na execução contratual, bem como ponto eletrônico facial. 

Deverá dispor de Central de atendimento com área administrativa dotada de acesso à internet e telefone, para 
receber as demandas oriundas da população ou repassadas pela CONTRATANTE.  

Devendo declarar tal disponibilidade sob pena de inabilitação na licitação.  

A Contratante não se responsabilizará pela integridade de veículos ou equipamentos da Contratada em caso 
de greve ou perturbações da ordem de qualquer espécie. 

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá utilizar os veículos a serviço do contrato em outra atividade durante 
a jornada de trabalho dos serviços contratados. 

 A Contratante não se responsabilizará por infrações cometidas decorrentes de excessos de peso nos veículos 
da Contratada, constatados durante fiscalizações dos órgãos de trânsito competentes ou pela Fiscalização, 
cabendo à Contratada adequar-se às exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como adequar-
se às exigências da ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre) em especial à Resolução 420/04 e suas 
alterações. 

Os trabalhadores responsáveis pela coleta deverão manusear e transportar os recipientes com o cuidado 
necessário para não os danificar e evitar o derramamento de chorume e lixo nas vias públicas. Caso isto ocorra, 
deverá ser imediatamente realizada a limpeza. 



 

Os veículos deverão ser providos de reservatório para acondicionamento de líquidos percolados do lixo 
(chorume) de no mínimo 100 litros, evitando que sejam derramados nas vias públicas. Caso isto ocorra, deverá 
ser imediatamente realizada a limpeza e a desinfecção. 

A Contratada deverá estar ciente de que, mesmo em áreas formalmente urbanizadas, seus veículos deverão 
ser dimensionados para operar também em locais de topografia acidentada, com declives e aclives acentuados, 
eximindo a Contratante de quaisquer responsabilidades decorrentes da escolha de veículo inadequado para 
essa situação. 

A empresa ficará responsável em apresentar plano de trabalho detalhado com programação contemplando dia 
e horários a ser seguido para a coleta afim de informar a população o comento oportuno para descarte dos 
resíduos, observando os horários e intervalo máximo pré-determinados pela prefeitura. 

A quantidade de veículos, equipamentos e mão-de-obra deverão ser definidas pela empresa vencedora e 
deverá também acompanhar o crescimento da cidade, a fim de que os serviços não sofram prejuízo em sua 
execução, sempre atendendo ao mínimo exigido de 30 (trinta) coletores, 10 (dez) motoristas e 01 (um) 
encarregado para a coleta diurna e 03 (três) coletores e 01 (um) motoristas para a coleta vespertina contando 
ainda com no mínimo 10 (dez) caminhões compactadores em operação, 02 (dois) de reserva. Sendo que estes 
quantitativos poderão ser aumentados sem autorização prévia, mas só poderão ser reduzidos com as devidas 
justificativas e após a autorização da CONTRATANTE. 

Os veículos carregados deverão ser pesados em balança rodoviária a ser instalada pela CONTRATADA no 
município, onde a municipalidade poderá indicar um funcionário para validar todas as pesagens, que deverá 
estar aferida, com selo intacto e possuir Certificado de inspeção, devendo a CONTRATADA conferir e entregar 
os comprovantes de pesagem para a CONTRATANTE a cada medição.  

Os veículos coletores deverão ser lavados diariamente, podendo ser exigida a sua substituição, caso assim 
não se encontrem. 

Na vigência do contrato os equipamentos bem como os caminhões não poderão ultrapassar os 60 (sessenta) 
meses de uso, sendo assim quando isto ocorrer a empresa deverá trocar o equipamento por outro novo ou que 
tenha o seu uso inferior a 60 (sessenta) meses. 

Para o acompanhamento da Prefeitura Municipal de Mairiporã, deverá ser enviada uma cópia de planilha de 
controle diário contendo os seguintes dados básicos: 

- Situação da frota de coleta; 

- Distribuição dos veículos; 

- Situação de mão de obra; 

- Horários, km, detalhamento a cada ponto coletado, percurso da coleta e da descarga, etc.; 

- Registrar acidentes durante a coleta e transporte; 

- Anotar os problemas com o acondicionamento e outras irregularidades; 



 

- Relatório mensal da quantidade de lixo coletado, contendo os comprovantes de pesagem do lixo na 
balança; 

- Guias de recolhimento de encargos trabalhistas e impostos devidamente pagos. 

A contratada deverá garantir a utilização regular e plena dos equipamentos de proteção individual e coletiva da 
equipe de coleta para sua segurança e identificação, bem como garantir o pleno funcionamento de todos os 
caminhões e equipamentos. 

É de competência exclusiva da Contratada recrutar e fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, necessária 
à execução dos serviços, inclusive encarregados e pessoal de apoio operacional e administrativo, sendo, para 
todos os efeitos considerada como única empregadora. 

A Contratada deverá elaborar um Plano de Segurança de Trabalho conforme legislação pertinente. 

Os veículos coletores deverão ser equipados com GPS (Sistema de Posicionamento Global), que forneçam 
dados intermitentes sobre sua localização a um computador central localizado na sede da fiscalização da 
Prefeitura e outro localizado na sede da Contratada. Tal sistema deverá permitir a visualização da localização 
dos veículos com seus respectivos identificadores de setores, em bases digitais geo referenciadas do mapa 
viário do Município de Mairiporã, que possibilitem o acompanhamento em tempo real da execução dos serviços 
contratados, possibilitando desta forma o melhor controle da produtividade de veículos, equipamentos e mão-
de-obra. 

10.2- COLETA DE FEIRAS LIVRES: 

Os serviços de varrição de feiras livres consistirão na limpeza manual, coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos. O produto do recolhimento e a varrição das feiras livres deverá ser feito logo após o término das feiras 
livres, não podendo ultrapassar 30 (trinta) minutos para o início da coleta após o termino da feira livre, cabendo 
a empresa contratada definir a escala de funcionários e a disponibilidade de um caminhão compactador para a 
retirada imediata dos resíduos da feira seguindo a quantidade mínima de 1(um) caminhão compactador, 1(um) 
motorista, 3(três) coletores. A empresa terá o prazo máximo de 1(uma) hora após o término da feira para a 
limpeza e recolhimento total dos resíduos da feira livre. As feiras livres do município acontecem as quintas feira, 
sábado e domingo.  
 

• QUINTA FEIRA (FEIRA NOTURNA) - Local: Espaço de Eventos Paulo Serralvo das 18:00hs as 
23:00hs. 

• SABADO, DOMINGO (DIURNO), Local: Espaço de Eventos Paulo Serralvo das 06:00 as 14:00  

• DOMINGO (DIURNO) Local: Rua Irmã Joana Martins - Terra Preta das 6:00 as 14:00. 
 

10.3 – BALANÇA 

A CONTRATADA deverá para fins de fiscalização, possuir ou disponibilizar balança rodoviária instalada dentro 
do município, onde CONTRATANTE poderá indicar um funcionário para acompanhar e validar todas as 
pesagens do material coletado, antes que os mesmos sejam enviados ao destino final. As pesagens deverão 
ser realizadas obrigatoriamente em todos os caminhões e antes dos mesmos saírem para o destino final. Este 
local deverá estar equipado com câmeras e monitoramento 24 horas por dia, que deverão armazenar as 
imagens por no mínimo 60 dias, devendo a CONTRATADA, disponibilizar acesso remoto a estas câmeras. O 
sistema de pesagem deverá gerar relatórios diários, separado por placa, sobre todas as pesagens realizadas.  



 

Em hipótese alguma serão realizados os pagamentos sem a entrega do respectivo comprovante de 
medição/pesagem. 

10.4 DOCUMENTOS RELATIVOS AO DESTINO FINAL  

Carta de anuência concordando em recepcionar os resíduos sólidos gerados pelo município de Mairiporã, 
emitida pela(s) empresa(s) detentora(s) do aterro sanitário utilizado para a destinação final dos resíduos sólidos;  

Deverá apresentar DECLARAÇÃO de disponibilidade do Aterro Sanitário devidamente licenciado  

A CONTRATADA deverá comprovar no ato de assinatura do contrato o licenciamento ambiental de operação 
do aterro sanitário, alvará/licença municipal de funcionamento do aterro sanitário onde esteja localizado, bem 
como a documentação expedida pelo administrador do Aterro Sanitário, declarando e atestando o licenciamento 
ambiental e aprovação do mesmo pelas órgãos ambientais competentes e da disponibilidade e capacidade 
operacional para a execução dos serviços licitados para recepção dos resíduos gerados do município  

Os resíduos sólidos gerados no Município de Mairiporã, coletados e transportados, deverão ter seu destino 
final, em local devidamente licenciado pela Agência Ambiental Estadual - CETESB, fazendo prova documental 
da licença de funcionamento, nos termos contratuais. Este local deverá ser localizado fora do Município de 
Mairiporã, conforme a Lei Municipal nº 2.071, de 14/04/2001. 

11 - COLETA SELETIVA 

Em atendimento a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) instituída pela Lei n. º 12.305/10 que tem 
como uma de suas principais premissas a prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como proposta 
a prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de instrumentos para propiciar o aumento da 
reciclagem e da reutilização dos resíduos sólidos (aquilo que tem valor econômico e pode ser reciclado ou 
reaproveitado) e a destinação ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que não pode ser reciclado ou 
reutilizado), a CONTRATADA deverá realizar a coleta de material reciclável em dias alternados ao dia da coleta 
de resíduos sólidos domiciliares, onde cada equipe deverá ter no mínimo de 01 (um) caminhão, 1 (um) motorista 
e 02 (dois) coletores, promovendo o reaproveitamento dos materiais coletados. A contratada deverá comprovar 
o depósito integral do material coletado e destinado para a reciclagem, juntamente com a apresentação das 
medições. 

A coleta seletiva poderá ser executada em todas as vias públicas oficiais e aberta à circulação (pavimentada 
ou de terra), ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 

O horário da coleta seletiva deverá ser de Segunda a Sexta das 8:00 as 17:00 e aos Sábados das 8:00 as 
12:00, salvo a critério da Prefeitura ou por motivo de força maior. 
Será de responsabilidade da contratada informar a população por meio de folhetos sobre os dias e horários da 
coleta seletiva, bem como orientar a população sobre a correta separação dos materiais reciclados. 
A coleta seletiva no comércio central da cidade deverá ser feita obrigatoriamente após o fechamento do 
comércio central e em horário diverso da coleta de resíduos sólidos. 
Cada equipe de coleta seletiva deverá ser composta por 1 (um) veículo coletor do tipo gaiola, baú ou carroceria, 
com 01 (um) motorista, e 2 (dois) coletores. Os coletores deverão estar devidamente uniformizados, calçados 
e com os equipamentos de segurança adequados para o serviço. 

O veículo deverá ser mantido em perfeitas condições de operação, nas seguintes exigências: 

- Perfeito funcionamento do velocímetro e hodômetro; 



 

- Perfeito estado de conservação da pintura; 

- Limpeza geral do veículo e equipamento; 

- Compatibilidade com as exigências ambientais e com as licenças exigidas para operação e deslocamentos. 

Para início da operação, os caminhões deverão ter no máximo 24 (vinte e quatro) meses de uso, contados da 
data de fabricação e durante a execução do contrato eles não poderá ultrapassar 60 (sessenta) meses de uso 
contados da data de fabricação. 
Os veículos coletores deverão possuir carroceria especial para coleta de material reciclado, modelo gaiola ou 
baú com capacidade mínima de 20 m³ (vinte metros cúbicos), com suportes para o transporte de pás, enxadas, 
vassourão, e garfos de quatro dentes e que componham os equipamentos obrigatórios e giroflex. 
O veículo deverá estar em total obediência às normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB - e outras legais 
pertinentes, desde o início da realização do contrato e durante todo o seu período de vigência. 
A CONTRATADA deverá identificar por meio de adesivos nas laterais do veículo, nas portas, bem como na 
parte frontal do veículo os seguintes dizeres “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE MAIRIPORÃ – COLETA 
SELETIVA” em arte a ser desenvolvida pela CONTRATANTE. 
A Contratada deverá dispor de local para guardar o veículo sob sua responsabilidade, não o deixando em via 
pública, quando não estiverem em serviço. 
Em nenhuma hipótese a contratada poderá utilizar o veículo a serviço do contrato em outra atividade durante 
a jornada de trabalho dos serviços contratados. 

Deverá dispor de Central de atendimento com área administrativa dotada de acesso à internet e telefone, para 
receber as demandas oriundas da população ou repassadas pela CONTRATANTE.  

Devendo declarar tal disponibilidade sob pena de inabilitação na licitação.  

A Contratante não se responsabilizará por infrações cometidas decorrentes de excessos de peso no veículo da 
Contratada, constatados durante fiscalizações dos órgãos de trânsito competentes ou pela Fiscalização, 
cabendo à Contratada adequar-se às exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como adequar-
se às exigências da ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre) em especial à Resolução 420/04 e suas 
alterações. 
Os trabalhadores responsáveis pela coleta seletiva deverão manusear e transportar os recipientes com o 
cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos materiais nas vias públicas. Caso isto 
ocorra, deverá ser imediatamente realizada a limpeza. 
A empresa ficará responsável em organizar os melhores percursos para a coleta seletiva e definir quais serão 
os horários da coleta em cada bairro do município observando os horários pré-determinados pela prefeitura. 
A contratada deverá descarregar os materiais reciclados em local devidamente licenciado pela CETESB, 
disponibilizado a alguma cooperativa de reciclagem ou em local a ser indicado pela CONTRATANTE dentro do 
município de MAIRIPORÃ. 
O veículo da coleta seletiva deverá ser lavado diariamente, podendo ser exigida a sua substituição, caso assim 
não se encontrem. 
Na vigência do contrato o caminhão não poderá ultrapassar os 60 (sessenta) meses de uso, sendo assim 
quando isto ocorrer a empresa deverá trocar o equipamento por outro novo ou que tenha o seu uso inferior a 
60 (sessenta) meses. 
O veículo deverá ser equipado com GPS (Sistema de Posicionamento Global), que forneçam dados 
intermitentes sobre sua localização a um computador central localizado na sede da fiscalização da Prefeitura e 
outro localizado na sede da Contratada. Tal sistema deverá permitir a visualização da localização dos veículos 



 

com seus respectivos identificadores de setores, em bases digitais georreferenciadas do mapa viário do 
Município de Mairiporã, que possibilitem o acompanhamento em tempo real da execução dos serviços 
contratados, possibilitando desta forma o melhor controle da produtividade do veículo, equipamento e mão-de-
obra. 

A CONTRATADA deverá implantar a coleta seletiva através de PEV conforme modelo: 

 

 

É importante lembrar que a coleta seletiva é obrigatória com a nova Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS). A capacidade dos PEVs deve ser de no mínimo 2.500 litros e deverá ser esvaziado ao menos uma 
vez por semana. Os PEV devem ser fornecidos e instalados mediante solicitação da CONTRATANTE em um 
número mínimo de 15 (quinze) unidades e em pontos a serem definidos pela CONTRATANTE mediante ordem 
de serviço. 

12 - COLETA E DESTINAÇÃO DE MATERIAIS INSERVIVEIS DESCARTADOS EM VIAS PÚBLICAS 

A CONTRATADA deverá realizar a coleta de material inservível descartado em vias públicas com uma equipe 
composta com no mínimo 01 (um) caminhão carroceria ou basculante, 1 (um) motorista e 03 (três) coletores. 
A coleta de matérias inertes deverá ser de segunda a sexta feira das 07:00 horas as 17:00 horas, salvo a critério 
da Prefeitura ou por motivo de força maior. 
Ao menos uma vez por mês, a CONTRATADA deverá promover em toda a cidade e em sistema de rodízio o 
Programa Cata Treco que terá como objetivo a recolha de materiais inseríveis, móveis, eletrodomésticos, dentre 
outros, acondicionados em via pública de acordo com cronograma, os materiais deveram ser dispostos em via 
pública um dia antes da data prevista no cronograma.  Será de responsabilidade da Contratada informar a 
população por meio de cronograma sobre os dias e horários da operação Cata Treco, bem como orientar a 
população sobre a maneira correta de disponibilizar tais materiais.  
A equipe de coleta de materiais inservíveis deverá ser composta por 1 (um) veículo do tipo carroceria ou 
basculante, com 01 (um) motorista, e 3 (três) coletores. Os coletores deverão estar devidamente uniformizados, 
calçados e com os equipamentos de segurança adequados para o serviço. 



 

O veículo deverá ser mantido em perfeitas condições de operação, nas seguintes exigências: 

- Perfeito funcionamento do velocímetro e hodômetro; 

- Perfeito estado de conservação da pintura; 

- Limpeza geral do veículo e equipamento; 

- Compatibilidade com as exigências ambientais e com as licenças exigidas para operação e deslocamentos. 

Para início da operação, os caminhões deverão ter no máximo 24 (vinte e quatro) meses de uso, contados da 
data de fabricação e durante a execução do contrato eles não poderá ultrapassar 60 (sessenta) meses de uso 
contados da data de fabricação. 
Os veículos coletores deverão possuir suportes para o transporte de pás, enxadas, vassourão, e garfos de 
quatro dentes e que componham os equipamentos obrigatórios e giroflex. 
O veículo deverá estar em total obediência às normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB - e outras legais 
pertinentes, desde o início da realização do contrato e durante todo o seu período de vigência. 
A CONTRATADA deverá identificar por meio de adesivos nas portas do veículo os seguintes dizeres “A 
SERVIÇO DA PREFEITURA DE MAIRIPORÃ – COLETA DE MATERIAIS INSERVÍVEIS” em arte a ser 
desenvolvida pela CONTRATANTE. 
A Contratada deverá dispor de local para guardar o veículo sob sua responsabilidade, não o deixando em via 
pública, quando não estiverem em serviço. 
Em nenhuma hipótese a contratada poderá utilizar o veículo a serviço do contrato em outra atividade durante 
a jornada de trabalho dos serviços contratados. 
A Contratante não se responsabilizará por infrações cometidas decorrentes de excessos de peso no veículo da 
Contratada, constatados durante fiscalizações dos órgãos de trânsito competentes ou pela Fiscalização, 
cabendo à Contratada adequar-se às exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como adequar-
se às exigências da ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre) em especial à Resolução 420/04 e suas 
alterações. 
Os trabalhadores responsáveis pela coleta deverão manusear e transportar os recipientes com o cuidado 
necessário para evitar o derramamento dos materiais nas vias públicas. Caso isto ocorra, deverá ser 
imediatamente realizada a limpeza. 
A empresa ficará responsável em organizar os melhores percursos para a coleta e definir quais serão os 
horários da coleta em cada bairro do município observando os horários pré-determinados pela prefeitura. 
 
12.1 – BALANÇA 

A CONTRATADA deverá para fins de fiscalização, possuir ou disponibilizar balança rodoviária instalada dentro 
do município, onde CONTRATANTE poderá indicar um funcionário para acompanhar e validar todas as 
pesagens do material coletado, antes que os mesmos sejam enviados ao destino final. As pesagens deverão 
ser realizadas obrigatoriamente em todos os caminhões e antes dos mesmos saíram para o destino final. Este 
local deverá estar equipado com câmeras e monitoramento 24 horas por dia, que deverão armazenar as 
imagens por no mínimo 60 dias, devendo a CONTRATADA, disponibilizar acesso remoto a estas câmeras. O 
sistema de pesagem deverá gerar relatórios diários, separado por placa, sobre todas as pesagens realizadas.  

 As medições serão aferidas com a apresentação do controle de pesagem local. Em hipótese alguma serão 
realizados os pagamentos sem a entrega do respectivo comprovante de medição/pesagem. 



 

12.2 – LOCAL DE TRIAGEM 

A CONTRATADA deverá disponibilizar local de triagem para os materiais sólidos como eletrodomésticos, 
madeira e moveis. 

12.3 - DESTINAÇÃO FINAL DO MATERIAL INSERVÍVEL: 

Os materiais inservíveis gerados no Município de Mairiporã, coletados e transportados, deverão ter seu destino 
final, em local devidamente licenciado pela Agência Ambiental Estadual - CETESB, fazendo prova documental 
da licença de funcionamento, nos termos contratuais. Este local deverá ser localizado fora do Município de 
Mairiporã, conforme a Lei Municipal n.º 2.071, de 14/04/2001. 

12.4 DOS VEÍCULOS: 

Na vigência do contrato o caminhão não poderá ultrapassar os 60 (sessenta) meses de uso, sendo assim 
quando isto ocorrer a empresa deverá trocar o equipamento por outro novo ou que tenha o seu uso inferior a 
60 (sessenta) meses. 
O veículo deverá ser equipado com GPS (Sistema de Posicionamento Global), que forneçam dados 
intermitentes sobre sua localização a um computador central localizado na sede da fiscalização da Prefeitura e 
outro localizado na sede da Contratada. Tal sistema deverá permitir a visualização da localização dos veículos 
com seus respectivos identificadores de setores, em bases digitais geo. referenciadas do mapa viário do 
Município de Mairiporã, que possibilitem o acompanhamento em tempo real da execução dos serviços 
contratados, possibilitando desta forma o melhor controle da produtividade do veículo, equipamento e mão-de-
obra. 

13 - VARRIÇÃO “MANUAL” DE VIAS E LOGRADOUROS E FEIRAS LIVRES  

13.1 - DEFINIÇÃO 

Define-se como varrição manual de vias e logradouros públicos e feiras livres a operação de remoção e 
recolhimento dos resíduos existentes nas vias, logradouros e feiras livres, encontrados especialmente junto às 
sarjetas e canteiros centrais, como: papéis, folhas de árvores, cascas e restos frutas e verduras, invólucros de 
pequeno porte. 

13.2 - ÁREA ABRANGIDA 

O serviço de varrição manual deverá ser executado em todas as vias centrais e proximidades do Município em 
um quantitativo mínimo de 2.000 quilômetros por mês a serem comprovados por meio de medições mensais. 

Considerando-se as praças, logradouros públicos e feiras livras inseridos em trechos de varrição, as mesmas 
deverão ser contempladas dentro da programação. Na varrição de praças e logradouros públicos está incluída 
a varrição dos passeios e remoção de folhas. 

A contratada no prazo de 30 dias a contar da primeira ordem de serviço, deverá apresentar plano completo de 
setorização de cada varredor, e grade de atendimento de cada setor.  

13.3 - REMOÇÃO 

Os resíduos provenientes da varrição deverão ser ensacados (sacos plásticos diferenciados com capacidade 
de até 100 litros e com identificação de resíduos provenientes de varrição) e depositados em calçadas para 
serem coletados posteriormente juntamente com os demais lixos orgânicos do município. 



 

13.4 - FERRAMENTAL     

Deverão ser carrinhos, tipo “Lutocar”, com capacidade para 100 litros e construídos de modo a permitir a fixação 
e consequente remoção de sacos plásticos do seu interior, vassourões, vassourinha e pás. 

13.5 – QUANTITATIVO DE TRABALHADORES 

A equipe deverá ser composta por no mínimo: 

01 (um) encarregado; 

15 (quinze) ajudantes; 

13.6 – JORNADA DE TRABALHO 

A Jornada de trabalho será de segunda a sexta a partir das 7:00 da manhã até o término do setor exigido por 
varredor e aos sábados e domingos a partir das 7:00 da manhã até o término do setor e das feiras livres. 

A contratada deverá disponibilizar uma equipe com no mínimo 5 varredores para acompanhar eventos sazonais 
realizados pela contratante. 

13.7 - E.P.I’s  

A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e munida de todos os 
equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual – EPI’s. 

Durante a execução das atividades inerentes a varrição manual de vias e logradouros públicos, todos os 
cuidados cabíveis deverão ser tomados no sentido de garantir a segurança dos trabalhadores delas incumbidos, 
inclusive no que diz respeito ao uso obrigatório de uniformes padronizados, Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI’s, Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC’s, e placas de sinalização, conforme modelos 
aprovados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Igualmente, deverão ser adotados procedimentos 
operacionais adequados que minimizem os incômodos causados aos moradores vizinhos e ao trânsito de 
veículos e de pedestres nas vias beneficiadas com esses serviços. 

14. DA CAPACIDADE TÉCNICA  

A empresa contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica de prestação de serviços compatível 
com o objeto licitado, nas quantidades abaixo descritas. 
 

LOTE 01 - COLETA   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Anual  

1 Coleta manual e conteinerizada de resíduos sólidos domiciliares urbanos Tonelada 16.284 

2 
Transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares urbanos em 
aterro sanitário licenciado. 

Tonelada 16.284 

 

LOTE 02 - COLETA SELETIVA   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Anual  



 

3 
Coleta seletiva (porta a porta - Lixo Seco), Transporte e destinação final da 
coleta seletiva para empresas recicladoras ou cooperativa licenciada. 

Equipe 12 

 

LOTE 03 - COLETA DE MATERIAIS INSERVIVEIS   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Anual  

4 
Coleta seletiva de materiais inservíveis, móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos descartados em vias públicas. 

Equipe 12 

5 
Transporte e destino de materiais inservíveis (móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos, dentre outros) 

Tonelada 3.600 

 

LOTE 04 - VARRIÇÃO   

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Anual  

6 Varrição “manual” de vias, logradouros e feiras livres KM 12.000 

 

15. VISITA TÉCNICA: NÃO OBRIGATÓRIO 

O licitante deverá realizar visita técnica para reconhecimento das particularidades do município, bem como 
conhecer as principais vias de tráfego e bairros limítrofes deste município. Os mesmos deverão apresentar o 
Atestado de Visita Técnica assinado pela Secretaria de Obras no dia do certame. 

O Atestado de visita técnica (Anexo.) a ser lavrado pela municipalidade em modelo próprio a ser entregue logo 
após a realização das visitas, as quais deverão ser previamente agendadas através do tel. (11) 4419-8048. A 
visita técnica poderá ser efetuada a partir do dia __/__/2026 até o dia __/__/2026 e deverá ser realizada por 
profissional devidamente credenciado. 
Caso a empresa não realize a vistoria técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO do responsável técnico da 
empresa de que possui pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, das condições de 
infraestrutura, que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para que sejam utilizados durante 
a execução dos serviços. 

Deverá apresentar DECLARAÇÃO timbrada de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, acompanhada de declaração de anuência do profissional aceitando fazer parte da equipe técnica  

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todos os equipamentos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, e poderão 
ser fiscalizados constantemente. 

A contratante poderá solicitar a substituição de equipamentos ou adequação no imóvel, caso o mesmo não 
ofereça segurança ou gere alto nível de ruído ou emissão de poluentes. 

A contratada deverá apresentar obrigatoriamente junto com a nota fiscal, todos os comprovantes de pesagem 
na balança. 



 

A qualquer tempo, a Prefeitura Municipal poderá propor a implantação de novas alternativas operacionais, de 
forma a assegurar a melhoria constante da qualidade da prestação dos serviços. 

A empresa vencedora deverá ter uma frota de veículos devidamente licenciada e autorizada ao tipo de serviço, 
conforme exigências dos órgãos oficiais competentes, como também os cavalos mecânicos, se houver. Todas 
as despesas de licenciamento, seguros, autorizações, manutenção, combustíveis e óleos lubrificantes, 
pedágios, conservação, multas de trânsito e outras relativas a esses itens, serão de responsabilidade da 
empresa vencedora. 

A empresa vencedora poderá licenciar dentro ou fora do município transbordo para despejo temporário dos 
resíduos domiciliares coletados dentro do município. Caso realize a montagem do transbordo a empresa 
contratada ficará responsável por todas as despesas de implantação, licenciamento e montagem de balança, 
bem como as despesas com toda a operação. 

Para a realização dos serviços a empresa vencedora deverá se utilizar de veículos adequados, em quantidade 
necessária à realização do objeto, inclusive com reserva técnica de, pelo menos, um veículo. 

A prefeitura se reserva o direito de fiscalizar e exigir todos os comprovantes de pagamentos de impostos, taxas 
e ticket de pesagem do lixo no seu destino. 

A fiscalização do cumprimento do contrato caberá à Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos. 

A empresa vencedora deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, 
informando a fiscalização sobre os casos de infração das posturas municipais, notadamente, sobre os casos 
de descarga irregular de resíduos, e falta de recipientes padronizados na via pública. As ordens de início de 
serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por escrito. A 
empresa vencedora se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas as suas dependências, 
possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas às máquinas, ao pessoal e ao 
material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços. A Prefeitura, 
a seu exclusivo critério, poderá implantar formulários a serem preenchidos pela empresa vencedora e/ou por 
ela própria, para controle e fiscalização dos serviços contratados e das respectivas medições. 

A empresa contratada deverá ter sua própria BASE OPERACIONAL para guardar seus equipamentos. A 
empresa vencedora não poderá permitir a permanência de nenhum de seus veículos ou equipamentos nas 
vias e logradouros públicos, quando não estiverem em serviço, salvo autorização expressa da Prefeitura. 

Todas as despesas com combustíveis, óleos lubrificantes, manutenção e demais ações referentes aos veículos 
e equipamentos, que serão utilizados pela empresa vencedora, ficarão por sua própria conta.  

A empresa contratada se responsabilizará pela: 

- Admissão, treinamento e demissão de funcionários; 

- Distribuição e substituição dos uniformes de trabalho; 

- O uniforme básico para cada coletor deverá conter 2 calças, 2 camisas/camiseta/jaleco, 2 pares de 
calçados, 1 capa de chuva, 1 agasalho, 2 bonés, 1 luva, 1 colete refletivo; 



 

- A calça deverá ser confeccionada em pano resistente, seguir as exigências técnicas da categoria e 
estar em uniformidade com o resto do uniforme. As calças deverão ser substituídas a cada 4 meses, 
independentemente de seu estado e o uniforme velho deverá ser recolhido pela empresa; 

- A camisa/camiseta/jaleco deverá ser confeccionada em pano resistente, seguir as exigências técnicas 
da categoria e terá que conter o nome da empresa estampado em destaque na parte das costas. As 
camisas/camisetas/jalecos deverão ser substituídos a cada 4 meses, independentemente de seu estado 
e o uniforme velho deverá ser recolhido pela empresa; 

- O calçado deverá seguir as especificações técnicas exigidas pela categoria e ser substituído a cada 4 
meses, independente do seu estado e o velho deverá ser recolhido pela empresa; 

- A capa de chuva deverá ser lavável, resistente e de boa qualidade, não sendo permitido o uso de capas 
descartáveis; 

- A empresa deverá fornecer um agasalho de frio que contenha o nome e a logo marca da empresa 
estampada na parte frontal e das costas. O agasalho deverá ser substituído a cada 6 meses, 
independente do seu estado e o uniforme velho deverá ser recolhido pela empresa; 

- O boné deverá estar estampado com o nome da empresa e ser substituído a cada 6 meses, 
independente do seu estado e o uniforme velho deverá ser recolhido pela empresa; 

- Caso os uniformes estraguem antes da data prevista para sua substituição a empresa deverá substituí-
los imediatamente; 

- Pela organização e fiscalização do uso do uniforme e do equipamento de segurança; 

- Quando detectado algum problema com os equipamentos de segurança a empresa deverá trocá-lo 
imediatamente; 

- As luvas deverão ser de boa qualidade e deverão ser substituídas assim que apresentarem problemas 
de desgaste natural ou rasgarem; 

- A empresa ficará responsável pelo fornecimento de faixas reflexíveis em X para ser usado sobre o 
uniforme; 

- A empresa ficará responsável pelo fornecimento de sacos de lixo, rastelos e vassouras a serem 
disponibilizados nos caminhões de coleta; 

- Quando ocorrer o rompimento de algum saco de lixo em vias públicas a empresa deverá orientar seus 
funcionários que recolham o lixo imediatamente; 

- Pela distribuição da cesta básica, vales transporte, holerites de pagamento e todas as outras 
obrigações legais pertinentes à empresa; 

- Pelo cumprimento dos horários de entrada e saída dos coletores; 



 

- Em providenciar, desde que necessário, local adequado para refeitório e armários para seus 
funcionários, inclusive para armazenamento de quaisquer materiais ou equipamentos necessários ao 
cumprimento do contrato; 

- Por respeitar todas as exigências da convenção coletiva da categoria; 

- Pelo pagamento de adicional noturno e outros encargos trabalhistas; 

- Pelo pagamento das horas extras efetuadas pelos funcionários; 

- Pela escala dos funcionários; 

- Pelo acompanhamento e cumprimento de folga caso o funcionário ultrapasse o limite máximo de horas 
trabalhadas; 

- A empresa deverá operar sempre com a quantidade total de coletores contratados; 

- Em caso de falta de algum funcionário, seja ela justificada ou não, a empresa deverá substituí-lo 
imediatamente por outro funcionário; 

- Pelo transporte dos funcionários até o pátio da Contratada; 

- Em instalar um cartão de ponto biométrico nas dependências do pátio para que os coletores possam 
se apresentar para o trabalho e registrar o ponto; 

- Em enviar mensalmente uma planilha com os dados detalhados de entrada e saída de cada 
funcionário; 

- A contratada deverá apresentar na ocasião de assinatura do contrato e qualquer termo aditivo, os 
comprovantes de registro dos funcionários contratados em cópia autenticada. 

- A empresa vencedora terá até 02(duas) horas, após ser declarada vencedora, para apresentar a 
composição de custos unitários de todo o serviço a serem prestados. Caso a vencedora não apresente 
a composição de custos unitários a mesma será desclassificada, sendo declarado como vencedor o 
próximo licitante. 

- A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com a planilha de composição de custos unitários, 
uma cópia simples da convenção coletiva da categoria.  

- Após a análise de toda esta documentação, bem como a vistoria de todos os equipamentos, a secretaria 
requisitante devolverá o processo para que o mesmo seja adjudicado e homologado; 

- Após a homologação a Vencedora será convocada para assinatura do contrato e posterior ordem de 
serviço; 

- Após a ordem de serviço a CONTRATADA terá até 25 (vinte e cinco) dias corridos para iniciar a 
operação. 

Para efeito de pagamento a Contratada deverá apresentar Relatório contendo: 



 

 a) relação dos veículos utilizados na operação de coleta dos resíduos domiciliares, contendo a placa e 
sua tara; 

  b) cópia dos comprovantes de pesagem do local de segregação; 

   c) relação dos veículos utilizados na operação transporte dos resíduos coletados até o aterro sanitário, 
contendo a placa e sua tara; 

 c) cópia dos comprovantes de pesagem no aterro sanitário; 

 d) comprovante de quantidade reutilizada (reciclada) no mês; 

  



 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

Pregão ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 20.902/2025 

LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 19/11/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE PAGAMENTO 

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

 

 

LOTE 01 - COLETA      

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 
Valor unitário 

Valor total 
mensal 

Valor Total (60 
Meses) 

1 
Coleta manual e conteinerizada de 
resíduos sólidos domiciliares 
urbanos 

Ton 2.714    

2 

Transporte e destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares 
urbanos em aterro sanitário 
licenciado. 

Ton 2.714    

       Valor Total    
         

         



 

LOTE 02 - COLETA SELETIVA    

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 
Valor unitário 

Valor total 
mensal 

Valor Total 
(60Meses) 

3 

Coleta seletiva (porta a porta - Lixo 
Seco), Transporte e destinação 
final da coleta seletiva para 
empresas recicladoras ou 
cooperativa licenciada. 

Equipe 2    

       Valor Total    
         

LOTE 03 - COLETA DE MATERIAIS 
INSERVIVEIS      

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 
Valor unitário 

Valor total 
mensal 

Valor Total (12 
Meses) 

4 

Coleta seletiva de materiais 
inservíveis, móveis, 
eletrodomésticos, equipamentos 
eletrônicos descartados em vias 
públicas. 

Equipe 2    

5 

Transporte e destino de materiais 
inservíveis (móveis, 
eletrodomésticos, equipamentos 
eletrônicos, dentre outros) 

Ton 600    

       Valor Total    
         

LOTE 04 - VARRIÇÃO      

Item Descrição dos Serviços Unid. 
Quant. 
Mensal 

Estimada 
Valor unitário 

Valor total 
mensal 

Valor Total (60 
Meses) 

6 
Varrição “manual” de vias, 
logradouros e feiras livres 

Km 2.000    

      Valor Total    

 

 

VALOR TOTAL POR 05 (CINCO) ANOS (POR EXTENSO):................................................................................ 

 

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO: 

1 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

2 Vigência do contrato: 05 (cinco) anos contados da data de assinatura do contrato, prorrogável nos termos 
da Lei; 

3 Prazo para o início dos serviços: em até 25 (vinte e cinco) dias após a emissão da ordem de serviço; 



 

4 Local da prestação dos serviços: Município de Mairiporã.  

5 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

6 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 

  



 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ 
___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 
citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 
qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

  



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 060/2025, DECLARO:  

• Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

• Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

• Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 
e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de 
cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade 
previstas na legislação pertinente. 

• Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a 
trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 
14.133/21. 

• Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, 
Como representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, 
CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 
060/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 não 
foi informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 quanto a participar ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

.................., ..... de ..........   de 2025. 

REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO  

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE 
LTDA., S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço 
___________________________________________________________, neste ato representada por  
________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, DECLARA, 
sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º do 
mesmo diploma legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(    )  MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00. 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a 
R$4.800.000,00.  

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da 
LC 123/2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou 
epp, nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

Local e Data 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

 

A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., 
localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre 
todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 060/2025 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... de ...................   de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

  



 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPOSÁVEL TÉCNICO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2025, que o (a) Sr (a) *, 
portador (a) do CPF/MF nº. * e inscrito no CREA/CAU (UF) sob o nº. * será o (a) nosso (a) indicado (a) como 
Responsável Técnico da execução do objeto da licitação em apreço. 

 
 
 

_______________________________ 

        REPRESENTANTE LEGAL 
                              Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

 
 

_______________________________ 

           RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Assinatura, nome legível e número de inscrição no CREA/CAU (UF) 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa licitante e estar 
devidamente assinado por seu representante legal e visado pelo profissional técnico a ser indicado. 

 

 



 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ATERRO SANITARIO DEVIDAMENTE 
LICENCIADO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

 

 

 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2025, que dispomos de aterro 
sanitário devidamente licenciado para fins de instalação e operação do aterro sanitário, mediante alvará/licença 
municipal de funcionamento do aterro sanitário onde esteja localizado...., para fins de contratação. 
 
 
 
 

_______________________________ 

       REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

  



 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

 
 
 
 
A empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXX, DECLARA para os fins do Processo Licitatório nº 
20.902/2025 modalidade Pregão Eletrônico nº 060/2025 que por deliberação única e exclusiva da declarante, 
a mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total 
responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese 
qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. Local e 
data. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

       REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07600-084, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.163/0001-50, neste ato representada por .............................................., 
Secretário Municipal de .................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................................., sediada 
na ...................................................., cidade de ..................., estado de ............, CEP: ............................., neste 
ato representada por ................................................., inscrito no CPF/MF sob nº ............................................ 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos Processos nº 20.902/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente do Pregão nº 060/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE 
RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS 
AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, conforme condições estabelecidas no 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexos ao Edital do Pregão Eletrônico nº 060/2025, os quais, 
juntamente com a proposta vencedora, vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independente de sua 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Especificação Unidade Qtde Valor Unitário 
Mensal 

Valor Total 
Mensal 

1      

VALOR TOTAL POR 12 (DOZE) MESES:  

VALOR TOTALPOR 5 (CINCO) ANOS:   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura; 

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 



 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos do 
orçamento vigente e recursos consignados em orçamento futuro, alocados nas seguintes rubricas 
orçamentárias: 

Rubrica Despesa Fonte Cod. 
Aplicação 

Valor p/ 
20XX 

Valor p/ 
20XX 

    R$ XXXXX R$ XXXXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal.  

5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo 
digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no Anexo 
X deste Edital. 

5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela.  

5.4. São Dados bancários da CONTRATADA: ______________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Poderá haver reajustamento nos preços propostos, após o interregno de 1 ano contado da data de base 
abaixo estabelecida ou da última repactuação: 

6.1.1. O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.1.2. A data base adotada será janeiro/2025, vinculada ao orçamento estimativo constante nos 
processos 20.902/2025 ou da última atualização de preços registrada; 

6.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice específico ou setorial, 
ou ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para melhor conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá ser indicado pela Contratada com 
a devida comprovação de sua aplicabilidade e autorizado pela Contratante por decisão fundamentada; 

6.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, o requerente deverá comprovar o rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo de uma das partes contratuais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias 
úteis. 



 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA – PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

9.1. Prazo para início de serviços: em até 25 (vinte e cinco) dias após a emissão  da ordem de serviço. 

9.2. Local da prestação de serviços:  Município de Mairiporã/SP.  

9.3. A prestação de serviços deverá ser executada de acordo o descritivo constante no Termo de 
Referência deste edital. 

9.4. Caso não haja cumprimento, quanto ao prazo estabelecido para o início da prestação dos serviços, a 
empresa, poderá sofrer as penalidades previstas neste contrato, no Edital do Pregão Eletrônico nº 060/2025, 
na Lei nº 14.133/21 e disposições complementares. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A gestão e fiscalização da execução contratual serão efetuadas na forma estabelecida no Termo de 
Referência e Modelo de Gestão anexos ao Edital, observadas as disposições contidas neste Termo de 
Contrato, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 9.643/2022 e demais legislações pertinentes. 

10.1.1. A fiscalização da execução contratual poderá ser executada pelo gestor do contrato ou, a 
critério do próprio gestor, poderá ser designada pessoa especificamente para esta finalidade, o qual 
deverá exercer a fiscalização observando as regras determinadas pelo Decreto 9.643/2022 e Modelo de 
Gestão – Anexo XVIII do Edital, que passa a fazer parte deste contrato, independente de sua transcrição. 

10.2. Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a)  que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização da execução do contratual nos termos estabelecidos no subitem anterior.  

10.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 060/2025, neste contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital e as abaixo indicadas: 

11.1.1. Da CONTRATADA: 

11.1.1.1. Fornecer o objeto licitado na mesma especificação e padrão de qualidade estabelecidos 
no Termo de Referência;  

11.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

11.1.1.3. Emitir a Nota Fiscal para pagamento;  

11.1.1.4. Prestar todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP; 

11.1.1.5. Informar ao Gestor/Fiscal do Contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento do objeto contratado;  

11.1.1.6. Indicar, 01 (um) preposto para gerenciar a execução contratual, bem como o 



 

relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO; 

11.1.1.7. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, decorrentes da execução contratual;  

11.1.1.8. Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, bem como a legislação regulamentadora da atividade profissional exercida, 
contratação de pessoal e demais legislações pertinentes; 

11.1.1.9. Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância; 

11.1.1.10. Cumprir o disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 
art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos 
prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na 
legislação pertinente. 

11.1.1.11. Informar a esta Prefeitura, qualquer alteração na constituição da empresa, posterior a 
habilitação da mesma no Pregão Eletrônico nº 060/2025, bem como qualquer fato superveniente que 
a torne inidônea ou impedida de contratar com a administração pública, sob pena das sanções 
cabíveis. 

11.1.2. Da CONTRATANTE: 

11.1.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido; 

11.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução contratual, com observação da legislação 
vigente e demais regulamentações pertinentes, em especial o Decreto Municipal nº 
9643/2022; 

11.1.2.3. Verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
durante toda a vigência contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
060/2025. 

12.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
Contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à 
declaração de inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito 
pelo Município. 

12.3. Não ocorrerá aplicação penalidade sem a tramitação do devido processo em vias administrativas, sendo 
assegurado o direito a defesa e ao contraditório. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 



 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei; 

14.1.3. Ceder ou sub empreitar em nenhuma hipótese. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS. 

16.1. O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, bem 
como pelo que consta da peça editalícia e respectivo do Processo Licitatório, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposições de Direito Privado, para os casos omissos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

17.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis 
a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

_________________________ 



 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1)    

2)      



 

ANEXO XII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: ___/XXXX 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  



 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Responsável pelo processo licitatório: 

Nome:                                                          CPF: / RG: 

Cargo: 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 



 

contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e 
fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021).  



 

ANEXO XIII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSOS Nº 20.902/2025  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADOR DE LIXO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA SATÉLITE; TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA. 

 

1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”. 

1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

1.1.1. Nome/razão social; 

1.1.2. CPF/CNPJ; 

1.1.3. Telefone para contato; 

1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço; 

1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município; 

1.1.7. Autorização de fornecimento. 

 

Observação:  

Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a quem 
deve atestar a Nota Fiscal. 

O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu 
processo de pagamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora


 

ANEXO XVI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. EM ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XV – MATRIZ DE RISCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. EM ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XVI – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. EM ANEXO 
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